
LEI Nº1157 DE 20 DE SETEMBRO DE 1989. 
 
      CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO À CPMs 
 
SERGIO LUIS CHIES, Presidente da Câmara de Vereadores de Salvador do Sul, no 
exercício do Cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílios financeiros para 
os seguintes Círculos de Pais e Mestres para pagamento de professores e 
doméstica. 
 a) CPM da E.E. de 1º Grau Prof. Auri Beschorner......................NCz$ 3.530,00 
 b) CPM da E.E. de 1º Grau Inc. Arthur Weimer..............................NCz$ 300,00 
 c) CPM da E.M. de 1º Grau Inc. Silveira Martins.........................NCz$ 1.720,00 
 d) CPM da E.M. de 1º Grau Inc. Selma Wallauer........................NCz$ 1.720,00 
 
 Art. 2º As entidades deverão prestar contas dos auxílios recebidos até 30 de 
março de 1990. 
 
 Art. 3º A despesa decorrente da presente Lei correrá à conta da Secretaria 
Municipal de Ensino, Subvenções Sociais, código 3.2.3.1. 
 
 Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de setembro 
de 1989. 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sérgio Luis Chies 
Presidente da Câmara de Vereadores 

No Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 


